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Ficha: 003
Valor: R$ 1.500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o 
artigo 1º far-se-á através de recursos proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária:
01 - CIM POLO SUL - CONSÓRCIO PÚBLICO POLO 
SUL
01 - CIM POLO SUL - CONSÓRCIO PÚBLICO POLO 
SUL
2.002 - Prestação de Serviços Médicos Hospitalares 
(Plantões)
Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte de Recursos: 1.880.0000 - RECURSOS 
PRÓPRIOS
Ficha: 002
Valor: R$ 1.500.000,00

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Mimoso do Sul - ES, 05 de janeiro de 2026.

Gedson Brandão Paulino
Presidente do consorcio CIM POLO SUL

Protocolo 1735337

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu

Termos

TERMO DE DISPENSA CIM GUANDU 
Nº002/2026

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU: 

Nº022/2026.
ID CidadES/Contratação: Nº 
2026.501C2600008.09.0002

A Agente de Contratação do CIM Guandu, com 
fulcro no Art.75, Inciso II, § 2º da Lei Federal 
Nº14.133/2021, bem como no parecer jurídico, 
conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
contratação da Empresa POSTO AFONSO CLÁUDIO 
LTDA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS, especificamente Gasolina Comum 
e Óleo Diesel S10, para o pleno atendimento das 
necessidades da frota de veículos do CIM GUANDU, 
conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, no valor global de R$18.658,75 (dezoito 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos).
Afonso Cláudio - ES, em 25 de fevereiro de 2026.

_________________________
EDUARDA ROSA OLIVEIRA MARIANO

Agente de Contratação do CIM GUANDU

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base no 
Art.75, Inciso II, § 2º da Lei Federal Nº14.133/2021 
para contratação da Empresa POSTO AFONSO 
CLÁUDIO LTDA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS, especificamente Gasolina Comum 
e Óleo Diesel S10, para o pleno atendimento das 
necessidades da frota de veículos do CIM GUANDU, 
conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, no valor global de R$18.658,75 (dezoito 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos),constante neste processo para que 

produza seus efeitos legais, nos termos do Art.72, 
da Lei Federal Nº14.133/2021.
Afonso Cláudio - ES, em 25 de fevereiro de 2026.

_________________________
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU

Protocolo 1735822

Aditivo

TERMO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO ADM 
CIM GUANDU Nº005/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADM CIM GUANDU Nº005/2025, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU) E 
A EMPRESA PROJETA TECNOLOGIA LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU), 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/
MF Nº02.270.946/0001-01, sediado
à Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, sala 
201 - Centro, Afonso Cláudio - ES,
CEP: 29600-000, neste ato representado por seu 
PRESIDENTE o Sr. LASTÊNIO LUIZ
CARDOSO, portador da carteira de identidade 
Nº42***4 SPTC - ES, inscrito no CPF sob
o Nº 579. ***. ***-15, brasileiro, casado, com 
endereço profissional à Rua Fritz Von Lutzow,
Nº217 - Centro, Baixo Guandu-ES, CEP: 
29730-000, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE ou CONSÓRCIO, e de outro 
lado a empresa PROJETA TECNOLOGIA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF Nº09.278.358/0001-55, com Sede na Avenida 
Canal, Nº245, sala 616, Edifício Praia da Costa Office 
- Praia da Costa, Vila velha - ES, CEP: 29101-440, 
representada neste ato pelo Sr. ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS, portador 
da carteira de identidade Nº085.***.**2 DIC/
RJ, inscrito no CPF Nº922.***.***-68, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Coronel josé 
Leite, Nº482, Centro, Quatis - RJ, CEP:27410-050, 
denominada doravante CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CIM GUANDU Nº042/2026, com fulcro na Cláusula 
Décima Terceira, subitem 13.2. do instrumento 
contratual, e em observância às disposições da 
Lei Federal Nº14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
acréscimo de aproximadamente 4% (quatro por 
cento) ao valor inicial atualizado do Contrato 
Administrativo nº 005/2025, com fundamento no 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.2. O valor do acréscimo é de R$ 2.013,28 (Dois 
mil e treze reais e vinte e oito centavos), 
sendo R$ 1.000,00 (mil reais) de Implantação e 
treinamento em uma única parcela e R$ 1.013,28 
(Mil e treze e vinte e oito centavos), referente 
aos meses de fevereiro e março, incidentes sobre o 
valor global do contrato.
1.3. Em decorrência do acréscimo ora pactuado, o 
valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 
56.023,36 (Cinquenta e seis mil e vinte e três reais 
e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS 
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SERVIÇOS ACRESCIDOS
2.1. O acréscimo destina-se à inclusão dos serviços 
de licenciamento, manutenção, suporte técnico, 
implantação e treinamento dos módulos de 
Almoxarifado e Patrimônio;
2.2. Os serviços acrescidos deverão seguir os 
mesmos padrões tecnológicos e requisitos de 
segurança estabelecidos na Cláusula Segunda do 
contrato original;
2.3. As especificações técnicas detalhadas dos novos 
módulos passam a integrar o Contrato Principal, 
conforme anexo a este termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
3.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas 
do Contrato original, que não foram alteradas pelo 
presente.
E por estarem justos e contratados, assinam o 
presente termo em todas as páginas, na presença 
de 02 (duas) testemunhas.

Afonso Cláudio - ES, em 20 de fevereiro de 2026.

_________________________
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU
Contratante

_________________________
ALEXANDRINO NONATO DE OLIVEIRA BARROS
Projeta Tecnologia LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

1 - Assinatura: __________________   Nome 
Completo: ________________   CPF: 
____***.***- _______

2 - Assinatura: __________________   Nome 
Completo: ________________   CPF: 
____***.***- _______

Protocolo 1735275

Licitações

Prefeituras

Alegre

Aviso de Licitação

- AVISO DE LICITAÇÃO -
Pregão Eletrônico

Nº 000041/2025 - REP. I
Cód. CidadES - TCEES: 

2025.004E0500001.01.0010
O Município de Alegre/ES, através da 
Superintendência de Compras Governamentais, 
torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, com critério de julgamento Menor 
preço, objetivando REGISTRO DE PREÇO para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL (PAM-24Hs), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL: R$ 716.598,45 (setecentos e 
dezesseis mil quinhentos e noventa e oito reais e 
quarenta e cinco centavos)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 16 de março 
de 2026.
HORÁRIO: 08:01min (horário de Brasília)
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portalde-
compraspublicas.com.br.
O Edital poderá ser retirado no site: www.alegre.
es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@alegre.es.gov.br.

Alegre/ES, 24 de fevereiro de 2026.
WESLEY GONÇALVES ASSIS FILHO

Superintendente de Compras Governamentais
Protocolo 1735117

Alfredo Chaves

Resultado de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
- ES

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 007/2025
PROC. ADM. Nº 009186/2025
ID TCE/ES: 2025.005E0700001.01.0030
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução da reforma e ampliação da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Crubixá, situada 
no distrito de São João de Crubixá, Município de 
Alfredo Chaves/ES.
FIRMA VENCEDORA: PHC SOLUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.759.026/0001-22, 
no Lote 01 (lote único), no valor total de R$ 
554.905,22 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e cinco reais e vinte e dois centavos), 
conforme homologação do Prefeito Municipal, no dia 
25/02/2026.
Méris Tamborini
Agente de Contratação

Protocolo 1735549

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000019/2026
Secretaria Municipal de FINANÇAS.
ID CIDADES: 2026.005E0700001.09.0020.
Processo Adm. N.º 002210/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. N.º 75, INCISO
II DA LEI N.º 14.133/2021
Prefeitura   Municipal   de   Alfredo   Chaves/ES, 
representado  pelo  Exmo.  Prefeito  Sr.  Hugo Luiz 
Picoli Meneghel.
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO EM 
AUDITORIA CONTÁBIL TRIBUTÁRIA PARA APURAÇÃO 
DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF), CONFORME 
AS DECLARAÇÕES E ESCRITURAÇÕES FISCAIS 
ELETRÔNICAS DE CONTRIBUINTES DO ICMS, E 
CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE, 
100% ACESSÍVEL VIA WEB, INCLUINDO SUPORTE 
TÉCNICO, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO, 
MONITORAMENTO E AUDITORIA VAF MUNICIPAL.
PERÍODO DAS PROPOSTAS: 26/02/2026 à
02/03/2026;


